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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.451-B, DE 2019 
(Do Sr. Marreca Filho) 

 
"Dá nova redação ao caput do artigo 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho 
de 2006, que estabelece as diretrizes para a formulação da Política 
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais"; 
tendo parecer: da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. 
JUAREZ COSTA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste e da Emenda da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Desenvolvimento Rural, com substitutivo (relator: DEP. RUBENS 
PEREIRA JÚNIOR). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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  O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º O caput do artigo 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei considera-se agricultor 
familiar e empreendedor familiar rural aquele que pratica 
atividades em imóvel rural, atendendo, simultaneamente, 
aos seguintes requisitos: 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

  O referido Projeto de Lei está em consonância com a atual política 
que o Brasil vem desenvolvendo na área da Segurança Alimentar e Nutricional, 
que por meio do fortalecimento da agricultura familiar, vem permitindo a 
ampliação da oferta de produtos agropecuários, com maior qualidade e 
diversidade aos moradores das áreas urbanas.  

  A implantação da política de desenvolvimento urbano dos 
municípios brasileiros se dá através do seu Plano Diretor Municipal, onde se 
define o uso e as características de ocupação de cada porção do território 
municipal, fazendo com que todos os imóveis cumpram sua função social. O 
plano diretor também deve integrar as dinâmicas existentes na zona rural com 
as da zona urbana, uma vez que suas diretrizes devem abranger o território do 
município como um todo.  

  Porém, a realidade tem demonstrado que os municípios, 
principalmente aqueles integrantes das regiões metropolitanas, vêm reduzindo 
seus espaços agrícolas, geralmente, objetivando aumentar a arrecadação 
municipal, mediante o Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, em detrimento 
do Imposto Territorial Rural – ITR. De fato, ocorreu um aumento na arrecadação 
dos municípios, porém retirou dos agricultores, localizados nessas áreas, o 
acesso às políticas públicas relacionadas à agricultura.  

  A Lei 11.326, de 24 de julho de 2006, estabelece as diretrizes para 
formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares e determina que a propriedade do Agricultor Familiar tem de estar, 
necessariamente, no “meio rural”. Quando se define no Plano Diretor Municipal 
que uma determinada área considerada “rural” passa a ser de destinação 
“urbana”, todos os agricultores que ali residem, ainda que continuem sendo 
agricultores, perdem o direito de acessar as políticas públicas voltadas ao 
fomento da agricultura familiar.  

  Não obstante, tal alteração levada a efeito no Plano Diretor 
Municipal não se opera instantaneamente fazendo com que as atividades de 
caráter rural ali desenvolvidas sejam substituídas pelas funções tipicamente 
urbanas. Significa dizer que passa a ser possível a implantação de funções 
urbanas tipicamente definidas, como o parcelamento do solo na modalidade 
incorporação imobiliária que antes não era permitida em decorrência da 
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característica rural. Assim, em um determinado período aquele espaço passa a 
conviver com atividades tipicamente rurais com ocupações urbanas. 

  Assim para assegurar que o produtor rural que desenvolve suas 
atividades em áreas originariamente rurais e que passaram a ser urbanas em 
decorrência das alterações introduzidas no Plano Diretor Municipal, faz-se 
premente uma alteração no texto do artigo 3º da citada Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, onde considera agricultor familiar e empreendedor familiar rural 
somente aquele que pratica atividades no „meio rural‟.  

  Desta forma, ainda que os Planos Diretores dos municípios tenham 
realizado essa alteração de área rural para área urbana, as propriedades dos 
agricultores familiares, caso estejam qualificadas como imóvel rural, 
permanecem aptas a serem beneficiadas pela Lei nº 11.326, mesmo estando 
localizadas em áreas definidas como urbanas.  

  Outrossim, a categoria de imóvel rural já está definida no Estatuto 
da Terra, Lei Federal nº 4.504, de 30 de novembro de 1.964, onde se estabelece 
que a atividade agropecuária poderá ser praticada independente de sua 
localização, conforme se pode depreender do art. 4º, I, a saber:  

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se: 

I - "Imóvel Rural", o prédio rústico, de área contínua qualquer 
que seja a sua localização que se destina à exploração 
extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial, quer através 
de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa 
privada; (grifamos). 

  Portanto, busca-se com o presente projeto de lei adequar a Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006, às diretrizes gerais que orientam a produção 
agrícola, pecuária e extrativista constantes do Estatuto da Terra no que tange ao 
atingimento dos seus objetivos, garantindo segurança jurídica as decisões que 
eventualmente envolvam o financiamento da produção cuja base seja terras de 
natureza rural em ambiente considerado urbano para efeito de ordenamento 
territorial nos municípios.  

  Desse modo, contamos com o apoio dos nossos Pares para sua 
aprovação.  

    Sala das Sessões, em de 14 de agosto 2019. 
 

DEPUTADO MARRECA FILHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 
Política Nacional da Agricultura Familiar e 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4451-B/2019 

Empreendimentos Familiares Rurais. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais.  

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 
Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 
formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 
voltadas para a reforma agrária.  

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 
familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 
seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  
II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  
III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas 

do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  
§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 
proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2º São também beneficiários desta Lei:  
I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável 
daqueles ambientes;  

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 
caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois 
hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 
efetivar em tanques-rede;  

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 
II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, 
excluídos os garimpeiros e faiscadores;  

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 
I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente;  

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 
incisos II, III e IV do caput do art. 3º; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais povos 
e comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do caput do 
art. 3º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 
adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos agricultores 
familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes segmentos. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 4º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 
que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou 
associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 
agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 
13/10/2009) 

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 
Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  

I - descentralização;  
II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  
III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração 

e etnia;  
IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
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política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 
 
Art. 1º Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes aos bens imóveis 

rurais, para os fins de execução da Reforma Agrária e promoção da Política Agrícola.  
§ 1º Considera-se Reforma Agrária o conjunto de medidas que visem a promover 

melhor distribuição da terra, mediante modificações no regime de sua posse e uso, a fim de 
atender aos princípios de justiça social e ao aumento de produtividade.  

§ 2º Entende-se por Política Agrícola o conjunto de providências de amparo à 
propriedade da terra, que se destinem a orientar, no interesse da economia rural, as atividades 
agropecuárias, seja no sentido de garantir-lhes o pleno emprego, seja no de harmonizá-las com 
o processo de industrialização do País.  

Art. 2º É assegurada a todos a oportunidade de acesso à propriedade da terra, 
condicionada pela sua função social, na forma prevista nesta Lei.  

§ 1º A propriedade da terra desempenha integralmente a sua função social quando, 
simultaneamente:   

a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores que nela labutam, 
assim como de suas famílias;   

b) mantém níveis satisfatórios de produtividade;   
c) assegura a conservação dos recursos naturais;   
d) observa as disposições legais que regulam as justas relações de trabalho entre os 

que a possuem e a cultivam.   
§ 2º É dever do Poder Público:   
a) promover e criar as condições de acesso do trabalhador rural à propriedade da 

terra economicamente útil, de preferência nas regiões onde habita, ou, quando as circunstâncias 
regionais o aconselhem em zonas previamente ajustadas na forma do disposto na 
regulamentação desta Lei;   

b) zelar para que a propriedade da terra desempenhe sua função social, estimulando 
planos para a sua racional utilização, promovendo a justa remuneração e o acesso do trabalhador 
aos benefícios do aumento da produtividade e ao bem-estar coletivo.   

§ 3º A todo agricultor assiste o direito de permanecer na terra que cultive, dentro 
dos termos e limitações desta Lei, observadas sempre que for o caso, as normas dos contratos 
de trabalho.  

§ 4º É assegurado às populações indígenas o direito à posse das terras que ocupam 
ou que lhes sejam atribuídas de acordo com a legislação especial que disciplina o regime tutelar 
a que estão sujeitas.  

Art. 3º O Poder Público reconhece às entidades privadas, nacionais ou estrangeiras, 
o direito à propriedade da terra em condomínio, quer sob a forma de cooperativas, quer como 
sociedades abertas constituídas na forma da legislação em vigor.  

Parágrafo único. Os estatutos das cooperativas e demais sociedades, que se 
organizarem na forma prevista neste artigo, deverão ser aprovados pelo Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária (IBRA) que estabelecerá condições mínimas para a democratização dessas 
sociedades.  

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se:  
I - "Imóvel Rural", o prédio rústico, de área contínua qualquer que seja a sua 
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localização que se destine à exploração extrativa agrícola, pecuária ou ragroindustrial, quer 
através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada;  

II - "Propriedade Familiar", o imóvel rural que, direta e pessoalmente explorado 
pelo agricultor e sua família, lhes absorva toda a força de trabalho, garantindo-lhes a 
subsistência e o progresso social e econômico, com área máxima fixada para cada região e tipo 
de exploração, e eventualmente trabalho com a ajuda de terceiros;  

III - "Módulo Rural", a área fixada nos termos do inciso anterior;  
IV - "Minifúndio", o imóvel rural de área e possibilidade inferiores às da 

propriedade familiar;  
V - "Latifúndio", o imóvel rural que:  
a) exceda a dimensão máxima fixada na forma do artigo 46, § 1°, alínea b, desta 

Lei, tendo-se em vista as condições ecológicas, sistemas agrícolas regionais e o fim a que se 
destine;   

b) não excedendo o limite referido na alínea anterior, e tendo área igual ou superior 
à dimensão do módulo de propriedade rural, seja mantido inexplorado em relação às 
possibilidades físicas, econômicas e sociais do meio, com fins especulativos, ou seja deficiente 
ou inadequadamente explorado, de modo a vedar-lhe a inclusão no conceito de empresa rural;   

VI - "Empresa Rural" é o empreendimento de pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que explore econômica e racionalmente imóvel rural, dentro de condição de 
rendimento econômico ...VETADO... da região em que se situe e que explore área mínima 
agricultável do imóvel segundo padrões fixados, pública e previamente, pelo Poder Executivo. 
Para esse fim, equiparam-se às áreas cultivadas as pastagens, as matas naturais e artificiais e as 
áreas ocupadas com benfeitorias;  

VII - "Parceleiro", aquele que venha a adquirir lotes ou parcelas em área destinada 
à Reforma Agrária ou à colonização pública ou privada;  

VIII - "Cooperativa Integral de Reforma Agrária (CIRA)", toda sociedade 
cooperativista mista, de natureza civil, ...VETADO... criada nas áreas prioritárias de Reforma 
Agrária, contando temporariamente com a contribuição financeira e técnica do Poder Público, 
através do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, com a finalidade de industrializar, 
beneficiar, preparar e padronizar a produção agropecuária, bem como realizar os demais 
objetivos previstos na legislação vigente;  

IX - "Colonização", toda a atividade oficial ou particular, que se destine a promover 
o aproveitamento econômico da terra, pela sua divisão em propriedade familiar ou através de 
Cooperativas ...VETADO...  

Parágrafo único. Não se considera latifúndio:   
a) o imóvel rural, qualquer que seja a sua dimensão, cujas características 

recomendem, sob o ponto de vista técnico e econômico, a exploração florestal racionalmente 
realizada, mediante planejamento adequado;   

b) o imóvel rural, ainda que de domínio particular, cujo objetivo de preservação 
florestal ou de outros recursos naturais haja sido reconhecido para fins de tombamento, pelo 
órgão competente da administração pública.  

Art. 5º A dimensão da área dos módulos de propriedade rural será fixada para cada 
zona de características econômicas e ecológicas homogêneas, distintamente, por tipos de 
exploração rural que nela possam ocorrer.  

Parágrafo único. No caso de exploração mista, o módulo será fixado pela média 
ponderada das partes do imóvel destinadas a cada um dos tipos de exploração considerados.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
I – RELATÓRIO 
 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 4.451, de 2019, de 

autoria do Deputado Marreca Filho, que propõe nova redação ao caput do artigo 3º da 
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Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes para a formulação 

da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

Argumenta o Autor da proposição, em sua justificação, que a Lei 

11.326/2006 determina que a propriedade do Agricultor Familiar deve estar, 

necessariamente, no “meio rural”, no entanto, vários Planos Diretores Municipais tem 

transformado áreas consideradas rurais em urbanas, prejudicando os agricultores que 

ali residem, pois, mesmo continuando com suas atividades agropecuárias, perdem o 

direito de acessar as políticas públicas voltadas ao fomento da agricultura familiar. 

Assim para assegurar que o produtor rural que desenvolve suas 

atividades em áreas originariamente rurais e que passaram a ser urbanas em 

decorrência das alterações introduzidas no Plano Diretor Municipal, propõe uma 

alteração no texto do artigo 3º da citada Lei nº 11.326/2006, trocando a expressão 

“meio rural” por “imóvel rural”. 

O Projeto tem tramitação ordinária, deverá ser apreciado pelas 

Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e 

Constituição e Justiça e de Cidadania e está sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 

Comissões. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao Projeto de 

Lei. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Tem razão o nobre Deputado Marreca Filho quando afirma que muitos 

municípios, principalmente aqueles integrantes das regiões metropolitanas, vêm 

reduzindo seus espaços rurais, geralmente, objetivando aumentar a arrecadação 

municipal, mediante o Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, em detrimento do 

Imposto Territorial Rural – ITR. Também tem razão quanto às dificuldades de acesso 

às políticas públicas relacionadas à agricultura familiar para os agricultores localizados 

nessas áreas. 

Isso ocorre porque a Lei nº 11.326/2006 ao utilizar a expressão “no 

meio rural” no caput de seu art. 3º, adotou o critério “da localização” para definir 

agricultor familiar e empreendedor familiar rural. 

Assim, para solucionar a questão, consideramos louvável a iniciativa 

do Autor da proposição alterando o critério “da localização” para o “da destinação” na 

definição de agricultor familiar e empreendedor familiar rural. Contudo, para não restar 

nenhuma dúvida quanto ao critério “da destinação”, acredito ser importante considerar 

o conceito de “imóvel rural” definido pela Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 

(Estatuto da Terra), que assim se expressa: 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se: 

I - "Imóvel Rural", o prédio rústico, de área contínua qualquer 
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que seja a sua localização que se destina à exploração extrativa 

agrícola, pecuária ou agroindustrial, quer através de planos 

públicos de valorização, quer através de iniciativa privada; 

(grifos nossos) 

Portando, para dirimir quaisquer dúvidas, apresentamos uma emenda 

alterando a redação da proposição para: “Art. 3º Para os efeitos desta Lei considera-

se agricultor familiar e empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades em 

imóvel rural, conforme definido no art. 4º, I, da Lei nº 4.504, de 30 de novembro 

de 1964, atendendo, simultaneamente, aos seguintes requisitos:” 

Diante do exposto somos pela APROVAÇÂO do Projeto de Lei nº 

4.451, de 2009, com a emenda que apresentamos. 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 2019. 

 

Deputado JUAREZ COSTA 

Relator 

 

EMENDA Nº 1 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei a seguinte redação:  

Art. 1º O caput do art. 3º da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e 

empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades em imóvel 

rural, conforme definido no art. 4º, I, da Lei nº 4.504, de 30 de 

novembro de 1964, atendendo, simultaneamente, aos seguintes 

requisitos: 

............................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 2019. 

 

Deputado JUAREZ COSTA 

Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, 

com emenda, o Projeto de Lei nº 4.451/2019, nos termos do Parecer do Relator, 

Deputado Juarez Costa.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Fausto Pinato - Presidente, Neri Geller e Jose Mario Schreiner 

- Vice-Presidentes, Afonso Hamm, Aline Sleutjes, Aroldo Martins, Bosco Costa, 

Cristiano Vale, Dimas Fabiano, Domingos Neto, Dra. Vanda Milani, Emidinho Madeira, 

Evair Vieira de Melo, Fabiano Tolentino, Franco Cartafina, Frei Anastacio Ribeiro, 

Heitor Schuch, Isnaldo Bulhões Jr., João Daniel, Juarez Costa, Mara Rocha, Marcelo 

Brum, Marcelo Moraes, Marcon, Marlon Santos, Nelson Barbudo, Pedro Lupion, 

Raimundo Costa, Robério Monteiro, Rogério Peninha Mendonça, Schiavinato, Tito, 

Valmir Assunção, Vilson da Fetaemg, Zé Carlos, Zé Silva, Alcides Rodrigues , Benes 

Leocádio, Carlos Henrique Gaguim, Charles Fernandes, Christino Aureo, Darci de 

Matos, Dr. Luiz Ovando, Enéias Reis, Enrico Misasi, General Girão, Júnior Mano, 

Luciano Ducci, Silvia Cristina, Toninho Wandscheer, Vinicius Poit e Walter Alves.  

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2019.  

 

Deputado Deputado JOSÉ MARIO SCHREINER 

Presidente em exercício  

 

 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO  

 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei a seguinte redação:  

Art. 1º O caput do art. 3º da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar 

e empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades em 

imóvel rural, conforme definido no art. 4º, I, da Lei nº 4.504, de 

30 de novembro de 1964, atendendo, simultaneamente, aos 

seguintes requisitos: 

......................................................................................................

..................................................................................” (NR) 

 

Sala da Comissão, 16 de outubro de 2019. 

 

Deputado JOSÉ MARIO SCHREINER 

Presidente em exercício 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.451, DE 2019

Dá nova redação ao caput do artigo 3º da
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que
estabelece  as  diretrizes  para  a  formulação
da Política Nacional da Agricultura Familiar e
Empreendimentos Familiares Rurais. 

Autor: Deputado MARRECA FILHO

Relator:  Deputado  RUBENS  PEREIRA
JÚNIOR

I - RELATÓRIO

Em  05  de  dezembro  de  2022,  foi  apresentado  parecer  ao

Projeto de Lei  em exame, pelo então Relator,  Dep.  Dr.  Frederico,  a  quem,

desde já, rendemos nossas homenagens. O presente voto caminha no mesmo

sentido do voto proferido naquela ocasião, de acertada técnica.

Trata-se de Projeto de Lei apresentado pelo nobre Deputado

Marreca Filho, cujo texto visa a alterar a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006,

que  estabelece  as  diretrizes  para  a  formulação  da  Política  Nacional  da

Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, a fim de modificar a

definição de “agricultor familiar e empreendedor familiar rural”.

De  acordo  com  o  texto  legal  atualmente  em  vigor  (Lei  nº

11.326/2006, art. 3º,  caput), considera-se “agricultor familiar e empreendedor

familiar  rural”  aquele  que  pratica  atividades  no  meio  rural,  desde  que,

simultaneamente:

a) não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro)

módulos fiscais;
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b)  utilize  predominantemente  mão-de-obra  da própria  família

nas  atividades  econômicas  do  seu  estabelecimento  ou

empreendimento;

c)  tenha  percentual  mínimo  da  renda  familiar  originada  de

atividades  econômicas  do  seu  estabelecimento  ou

empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo;

d)  dirija  seu  estabelecimento  ou  empreendimento  com  sua

família.

De acordo com o Projeto, passa a ser considerado “agricultor

familiar e empreendedor familiar rural” aquele que pratica atividades em imóvel

rural (e  não  mais  “no  meio  rural”),  atendidos  os  mesmos  requisitos  já

mencionados.

Argumenta o Autor do Projeto que “quando se define no Plano

Diretor Municipal que uma determinada área considerada ‘rural’ passa a ser de

destinação ‘urbana’, todos os agricultores que ali residem, ainda que continuem

sendo agricultores, perdem o direito de acessar as políticas públicas voltadas

ao fomento da agricultura familiar”. 

Segundo o  nobre  Deputado,  com a  aprovação  da proposta,

“ainda que os Planos Diretores dos municípios tenham realizado essa alteração

de área rural  para área urbana, as propriedades dos agricultores familiares,

caso  estejam  qualificadas  como  imóvel  rural,  permanecem  aptas  a  serem

beneficiadas  pela  Lei  nº  11.326,  mesmo  estando  localizadas  em  áreas

definidas como urbanas”. 

Ampara-se  o  Autor  da  proposição  no  fato  de  que  a  Lei  nº

4.504/1964 (Estatuto da Terra), art. 4º, inciso I, define como "imóvel rural", “o

prédio rústico, de área contínua  qualquer que seja a sua localização que se

destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agroindustrial, quer através

de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada”.

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e

Desenvolvimento Rural acolheu, por unanimidade, o Parecer do Relator, Dep.

Juarez Costa, pela aprovação, com emenda. A alteração proposta por aquele

Colegiado incorpora ao texto menção expressa ao inciso I do art. 4º da Lei nº
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4.504/1964, a fim de que não reste dúvida de que o critério adotado pela Lei nº

11.326/2006  para a caracterização de um imóvel  como rural  será o mesmo

seguido por aquele diploma (Estatuto da Terra), qual seja, “exploração extrativa

agrícola, pecuária ou agroindustrial” independentemente de sua localização.

Esgotado  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas ao Projeto nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

A  matéria  está  sujeita  a  apreciação  conclusiva  pelas

Comissões e segue tramitação ordinária.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania  pronunciar-se  sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica

legislativa do Projeto de Lei nº 4.451, de 2019, bem como da emenda aprovada

na  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento

Rural, a teor do disposto no art. 32, inciso IV, alínea “a”, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados.

Quanto à constitucionalidade formal das proposições, nada há

a objetar. 

Com efeito, nos termos do art. 22, I, compete privativamente à

União legislar sobre direito agrário. Cabendo ao Congresso Nacional, conforme

dispõe o art. 48 da Lei Maior, dispor sobre todas as matérias de competência

da União, não há que se falar em vício de competência. 

Igualmente,  quanto  aos  aspectos  concernentes  à  iniciativa

legislativa, nada há que desabone as proposições, já que a matéria versada

não  se  inclui  no  rol  dos  temas  reservados  a  órgão  ou  agente  específico,

constituindo-se em tema de iniciativa geral.

No que concerne à constitucionalidade material do Projeto e da

emenda aprovada, nosso juízo é igualmente positivo. Com efeito, estabelecer,

para os efeitos da Lei nº 11.326/2006, que o parâmetro para a definição de
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“agricultor familiar e empreendedor familiar rural” será o critério da “destinação”

do imóvel e não o de sua “localização” em nada viola as regras e os princípios

contidos na Lei Maior. 

Do ponto de vista constitucional, resulta indiferente se o novo

texto proposto para o caput do art. 3º da mencionada Lei apenas se referirá à

prática  de  atividades  “em  imóvel  rural”  (como  consta  no  Projeto)  ou  fará

menção direta ao inciso I  do art.  4º,  da Lei  nº  4.504/1964 (como propõe a

emenda aprovada). É bem verdade, todavia, que a segunda opção nos parece

mais adequada, por deixar mais claro o sentido da alteração pretendida.

No que tange à juridicidade, a matéria inova o ordenamento

jurídico e respeita os princípios gerais do Direito.

A  técnica  legislativa  empregada,  contudo,  deve  ser

aperfeiçoada nos seguintes pontos:

a) a ementa  do Projeto deve ser mais precisa, explicitando o

“objeto da lei”, como determina o art. 5º da Lei Complementar

nº 95/1998;

b) deve-se deixar clara, no Projeto, a manutenção da vigência

dos demais dispositivos do art. 3º da Lei nº 11.326/2006, por

meio do uso da notação convencionada;

c) deve-se grafar, no Projeto, ao fim da redação proposta para

o art. 3º da Lei nº 11.326/2006, as letras “NR”, conforme art.

12, III, “d”, da Lei Complementar nº 95/1998;

d) na emenda aprovada, apresenta-se mais adequado ordenar

a  referência  legal  feita,  iniciando-se,  como  de  praxe,  pela

unidade  mais  interna  do  dispositivo  citado  (inciso)  e

prosseguindo-se até a identificação numérica da Lei citada (Lei

nº 4.504/1964);

e)  também na  referência  feita  ao  Estatuto  da  Terra  (Lei  nº

4.504/1964) pela emenda aprovada, deve-se deixar claro que o

inciso citado pertence ao caput do artigo (art. 4º).
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Diante  das  necessárias  correções,  optamos  por  apresentar

Substitutivo, nos termos do art. 119, § 3º, parte final, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, cujo texto se transcreve a seguir:

Art. 119 (...)

(...)

§ 3º A apresentação de substitutivo por Comissão

constitui  atribuição  da  que  for  competente  para

opinar  sobre  o  mérito  da  proposição,  exceto

quando  se  destinar  a  aperfeiçoar  a  técnica

legislativa,  caso  em  que  a  iniciativa  será  da

Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania. (grifo nosso)

Em  face  do  exposto,  concluímos  nosso  voto  pela

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de

Lei nº 4.451, de 2019, e da emenda aprovada na Comissão de Agricultura,

Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural,  na  forma  do

Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em 5 de July de 2023.

Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Relator
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.451/2019

Altera  a  Lei  nº  11.326,  de  24  de  julho  de
2006,  que  estabelece  as  diretrizes  para  a
formulação  da  Política  Nacional  da
Agricultura  Familiar  e  Empreendimentos
Familiares Rurais, para modificar a definição
de  agricultor  familiar  e  empreendedor
familiar rural.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  modifica  a  definição de  agricultor  familiar  e

empreendedor familiar rural, para os efeitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de

2006, adotando-se o critério da destinação do imóvel.

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, passa

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.  3º  Para  os  efeitos  desta  Lei,  considera-se

agricultor  familiar  e  empreendedor  familiar  rural

aquele  que  pratica  atividades  em  imóvel  rural,

conforme definido no inciso I do caput do art. 4º da

Lei  nº  4.504,  de  30  de  novembro  de  1964,

atendendo,  simultaneamente,  aos  seguintes

requisitos:

...........................................................................”

(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 5 de July de 2023.

Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR
Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.451, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
4.451/2019  e  da  Emenda  da  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento Rural, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Rubens Pereira Júnior. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Caroline de Toni - Presidente, Chris Tonietto - Vice-Presidente,
Afonso  Motta,  Aguinaldo  Ribeiro,  Alfredo  Gaspar,  Arthur  Oliveira  Maia,  Capitão
Alberto Neto, Célia Xakriabá, Chico Alencar, Coronel Fernanda, Covatti Filho, Danilo
Forte, Defensor Stélio Dener, Delegada Katarina, Dr. Victor Linhalis, Duarte Jr., Fausto
Pinato,  Felipe  Carreras,  Fernanda Pessoa,  Fernando  Rodolfo,  Helder  Salomão,  João
Leão, José Guimarães, Julia Zanatta, Juliana Kolankiewicz, Lafayette de Andrada, Luiz
Couto,  Marcos  Pollon,  Maria  Arraes,  Mauricio  Marcon,  Mendonça Filho,  Mersinho
Lucena,  Neto  Carletto,  Olival  Marques,  Orlando  Silva,  Patrus  Ananias,  Paulo
Magalhães,  Pedro  Aihara,  Pr.  Marco  Feliciano,  Renildo  Calheiros,  Ricardo  Ayres,
Roberto  Duarte,  Rubens  Pereira  Júnior,  Soraya  Santos,  Waldemar  Oliveira,  Welter,
Alencar Santana, Benes Leocádio, Cabo Gilberto Silva, Carla Zambelli, Carlos Veras,
Cobalchini, Coronel Meira, Daniel José, Delegado da Cunha, Delegado Marcelo Freitas,
Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Delegado  Ramagem,  Diego  Andrade,  Diego  Garcia,
Domingos  Sávio,  Dr.  Remy Soares,  Emanuel  Pinheiro  Neto,  Fernanda  Melchionna,
Gilson Daniel, Gilson Marques, Gisela Simona, Jorge Goetten, Kiko Celeguim, Kim
Kataguiri, Laura Carneiro, Lindbergh Farias, Lucas Redecker, Luiz Gastão, Pauderney
Avelino, Pedro Campos, Rafael  Brito,  Rafael  Simoes,  Sidney Leite,  Tabata Amaral,
Tião Medeiros, Toninho Wandscheer, Túlio Gadêlha, Zé Haroldo Cathedral e Zucco. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2024. 
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Deputada CAROLINE DE TONI 
Presidente 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4451-B/2019 

 

 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.451, DE 2019

Altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006,

que estabelece as diretrizes para a formulação

da  Política  Nacional  da  Agricultura  Familiar  e

Empreendimentos  Familiares  Rurais,  para

modificar  a  definição  de  agricultor  familiar  e

empreendedor familiar rural.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei modifica a definição de  agricultor familiar e

empreendedor familiar rural, para os efeitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de

2006, adotando-se o critério da destinação do imóvel.

Art. 2º O art.  3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor

familiar e empreendedor familiar rural aquele que pratica

atividades em imóvel rural, conforme definido no inciso I

do caput do art. 4º da Lei nº 4.504, de 30 de novembro

de  1964,  atendendo,  simultaneamente,  aos  seguintes

requisitos:

...........................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Caroline de Toni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242573486200
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